
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.654-A, DE 2019 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Acrescenta parágrafos aos arts. 4º e 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para estabelecer que as quantias por dependentes, 
neles previstas, poderão ser deduzidas em dobro pelo contribuinte em 
relação a dependente com deficiência física ou mental; tendo parecer da 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela 
aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. TEREZA NELMA ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafos aos arts. 4º e 8º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, que trata do imposto de renda das pessoas físicas, para 

estabelecer que as quantias por dependentes, neles previstas, poderão ser deduzidas 

em dobro pelo contribuinte em relação a dependente com deficiência física ou mental. 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 9.250, de 1995, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 4º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º A quantia por dependente, de que trata o inciso III, alínea i, poderá 

ser deduzida em dobro no caso de dependente com deficiência física 

ou mental.” (NR) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 8º........................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º A quantia por dependente, de que trata o inciso II, alínea c, item 

9, poderá ser deduzida em dobro no caso de dependente com 

deficiência física ou mental.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os contribuintes do imposto de renda das pessoas físicas que têm 

dependentes com deficiências físicas ou mentais, como os portadores de síndrome 

de Down ou autismo, enfrentam muitas dificuldades para lhes proporcionar uma vida 

digna e plena. Esses contribuintes enfrentam também gastos vultosos para 

fornecerem a assistência necessária aos seus dependentes com deficiências. 

Nesse cenário, o presente projeto de lei tem por finalidade 

acrescentar parágrafos aos arts. 4º e 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

que trata do imposto de renda das pessoas físicas, para estabelecer que as quantias 

por dependentes, neles previstas, poderão ser deduzidas em dobro pelo contribuinte 

em relação a dependente com deficiência física ou mental. 

 Por se tratar de proposta justa, esperamos contar com o apoio de 

nossos ilustres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2019. 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 
 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3654-A/2019 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas físicas será 
determinado segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

Art. 2º Os valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das 
pessoas físicas ficam convertidos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 
1º de janeiro de 1996. 

CAPÍTULO II 
DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

 
Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 

7°, 8° e 12, da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a 
seguinte tabela progressiva em Reais: 

 
BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO 

IMPOSTO EM R$ 
até 900,00 - - 
acima de 900,00 até 1.800,00 15 135 
acima de 1.800,00 25 315 

 

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os 
rendimentos efetivamente recebidos em cada mês. 

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 
de renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 
1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de 
2007;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-
calendário de 2009;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-
calendário de 2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-

calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 
ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-
calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-
calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na 
Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do 
mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 
mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 
e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 
de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 
na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 
partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

VII - as contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 
Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,  com redação dada pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à 
base de cálculo relativa aos seguintes rendimentos, assegurada, nos demais casos, a dedução 
dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido 
no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores; e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

II - proventos de aposentados e pensionistas, quando a fonte pagadora for 
responsável pelo desconto e respectivo pagamento das contribuições previdenciárias. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 
rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 
Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 
sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 
trata o art. 3º. 

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 
Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento 
do rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em 
Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda 
pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
pagamento do rendimento. 

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata 
o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado 
recebidos nas condições referidas neste artigo. 

Art. 6º Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, sujeitos a tributação 
no Brasil, bem como o imposto pago no exterior, serão convertidos em Reais mediante 
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 
Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento 
do rendimento. 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 
Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o 

valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar 
anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, declaração de 
rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de rendimentos 
relativa ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 

§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar 
pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a apresentação 
da declaração, dentro do exercício financeiro. 

§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser apresentada 
pelo inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em julgado a sentença 
respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º de janeiro até a data 
da homologação ou adjudicação. 

§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado 
para a entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no 
parágrafo anterior deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-
calendário anterior. 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
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entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 

os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 
creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 
o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 
o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, 
de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 
de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 
a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015, convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 
11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 
ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 
produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 
de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 
do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 
Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 
leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 
Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 
13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 
pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-veto-147645-pl.html
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beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 
despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, 
de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.654, DE 2019

Acrescenta parágrafos aos arts. 4º e 8º
da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
para  estabelecer  que  as  quantias  por
dependentes,  neles  previstas,  poderão  ser
deduzidas  em  dobro  pelo  contribuinte  em
relação a dependente com deficiência física
ou mental.

Autor:  Deputado  ROGÉRIO  PENINHA
MENDONÇA

Relatora: Deputada TEREZA NELMA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.654, de 2019, altera a legislação tributária

para dobrar a quantia dedutível da base de cálculo do imposto de renda das

pessoas físicas, em relação a seus dependentes caso estes sejam pessoas

com deficiência.

A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, autoriza que o

contribuinte deduza a quantia,  por dependente, de R$ 2.275,08. A partir  da

proposição em análise, o declarante faria jus ao abatimento de R$ 4.550,16

para cada dependente com deficiência.

Em sua justificativa, o autor afirma que os dependentes com

alguma deficiência enfrentam maiores dificuldades para atingir a vida digna e

plena, além de maiores gastos com assistências necessárias.

Despachada a esta Comissão, o Projeto não recebeu emendas

no prazo regimental. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma
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É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe a  esta  Comissão  examinar  as  propostas  de  alteração

legislativa sob o prisma que melhor assegure às pessoas com deficiência o

direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas, inclusive com a

eliminação de tratamentos discriminatórios que reduzam sua inserção social,

como bem prescreve o art. 4º do Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Uma  das  formas  de  se  fazer  com  que  as  pessoas  com

deficiência melhor se adaptem é por meio da redução de seu custo de vida.

Ressalte-se  aqui  estudo1,  no  sentido  de  que  as  pessoas  com  alguma

deficiência geram um custo adicional que varia entre 2 e 14 vezes o salário-

mínimo nacional. Um aumento que ocorre mesmo com as diversas políticas de

desoneração já existentes, a exemplo de isenções do Imposto sobre Produtos

Industrializados  (IPI)  para  próteses  e  veículos  automotores,  ou  isenção  de

parcela do imposto de renda para aposentados portadores de moléstias graves

e/ou limitantes.

Desse modo, a utilização extrafiscal dos tributos para que seja

disponibilizada  maior  renda  para  a  pessoa  com  deficiência  representa

excelente forma de atuação estatal, capaz de interferir positiva e diretamente

na vida de cada cidadão.

Seguindo esse pensamento, vale lembrar que nem sempre a

pessoa com deficiência possui renda própria. Com efeito, e principalmente nos

casos mais limitantes, constará como dependente de outro familiar ou tutor que

o auxiliará.  Assim,  as  políticas  de desoneração também devem se voltar  à

renda destes últimos. É exatamente o objetivo do Projeto de Lei nº 3.654, de

2019.

Diferentemente da criação de novas hipóteses de dedução de

gastos da base de cálculo do imposto de renda, que normalmente apresentam

caráter regressivo do ponto de vista tributário, o aumento do gasto dedutível

1  https://docs.bvsalud.org/biblioref/2019/07/1005626/jbes-111-art-04.pdf
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tende a favorecer mais intensamente famílias de menor renda, considerando

sua limitação quantitativa (R$ 379,18 por mês).

Não obstante, pensamos haver espaço para duas alterações

que aperfeiçoariam a proposta.

Em primeiro lugar, é o caso de restringir este benefício para

pessoas  cuja  deficiência  seja  moderada  ou  grave de  natureza  física,  mental,

intelectual ou sensorial.Tendo em vista a escassez dos recursos públicos, melhor

que se voltem às pessoas com necessidades graves e moderadas. A gradação

da deficiência deverá ser feita seguindo as balizas de regulamento.

A  segunda  alteração  que  pensamos  ser  conveniente  é  a

indicação de como será averiguada a existência da condição de deficiência,

assunto sobre o qual é omisso o Projeto. Nossa sugestão é a utilização da

avaliação biopsicossocial, fixada no §1º do art. 2º da Lei Brasileira de Inclusão

da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015), que é o

padrão  para  a  determinação  de  uma  deficiência  no  contexto  atual  do

ordenamento jurídico. Assim, deverá haver a comprovação mediante avaliação

biopsicossocial,  realizada nos termos do §1º do art.  2º  da Lei  Brasileira  de

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015).

Ademais,  aproveitamos  para  promover  ajustes  pontuais  de

redação e estipular cláusula de vigência para o dia primeiro de janeiro do ano

subsequente ao da publicação da lei,  alinhando o benefício com o exercício

fiscal.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei

nº 3.654, de 2019, nos termos do Substitutivo que apresentamos.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada TEREZA NELMA

Relatora
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.654, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.250,  de  26  de
dezembro de 1995, para estabelecer que o
montante  dedutível  da  base  de  cálculo  do
imposto  de  renda  da  pessoa  física,  por
dependente,  seja  dobrado  caso  este  seja
pessoa com deficiência, moderada ou grave,
de  natureza  física,  mental,  intelectual  ou
sensorial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de

1995,  para  estabelecer  que  o  montante  dedutível  da  base  de  cálculo  do

imposto de renda da pessoa física, por dependente, seja dobrado caso este

seja  pessoa  com  deficiência,  moderada  ou  grave,  de  natureza  física,  mental,

intelectual ou sensorial.

Art. 2º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º .........................................................................................

.....................................................................................................

§ 1º A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente

à  base  de  cálculo  relativa  aos  seguintes  rendimentos,

assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a

esse  título,  por  ocasião  da  apuração  da  base  de  cálculo  do

imposto devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea e

do inciso II do art. 8º desta Lei:            

I - do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores;

e                *C
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II  -  proventos de aposentados e pensionistas,  quando a fonte

pagadora for responsável pelo desconto e respectivo pagamento

das contribuições previdenciárias.

§ 2º A dedução de que trata o inciso III do  caput  deste artigo

poderá  ser  deduzida  em  dobro  no  caso  de  dependente  com

deficiência,  moderada  ou  grave,  de  natureza  física,  mental,

intelectual ou sensorial.” (NR)

“Art. 8º ..........................................................................................

......................................................................................................

§ 5º A quantia de que trata a alínea c do inciso II do caput deste

artigo poderá ser deduzida em dobro no caso de dependente

com deficiência, moderada ou grave, de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial.” (NR)

“Art.  30.  A  partir  de  1º  de  janeiro  de  1996,  para  efeito  do

reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV

e  XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,

com a redação  dada  pelo  art.  47  da  Lei  nº  8.541,  de 23  de

dezembro de 1992, e da condição de que tratam o § 2º do art. 4º

e o § 5º do art. 8º desta Lei, a moléstia e a deficiência deverão

ser comprovadas mediante avaliação biopsicossocial, realizada

nos termos do §1º do art.  2º da Lei Brasileira de Inclusão da

Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015).

.............................................................................................” (NR)

Art.  3º Esta Lei  entra em vigor no dia 1º de janeiro do ano

subsequente ao de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada TEREZA NELMA

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.654, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação, com substitutivo do Projeto de Lei nº 3.654/2019,
nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Tereza Nelma . 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rejane Dias -  Presidente,  Alexandre Padilha -  Vice-Presidente,
Eduardo Barbosa , Felipe Rigoni , Gilberto Nascimento , Lourival Gomes , Marcelo Aro
,  Maria  Rosas  ,  Otavio  Leite,  Paulo  Freire  Costa  ,  Pedro  Augusto  Bezerra  ,  Silvia
Cristina , Tereza Nelma , Tiago Dimas , Carla Dickson, Dra. Soraya Manato , Edna
Henrique , Fábio Trad , Geovania de Sá , Julio Cesar Ribeiro , Mara Rocha , Marina
Santos , Rosana Valle e Rubens Otoni . 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2021. 

Deputada REJANE DIAS 
Presidente 
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           CÂMARA DOS DEPUTADOS
          COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
3654, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.250,  de  26  de
dezembro de 1995, para estabelecer que o
montante  dedutível  da  base  de  cálculo  do
imposto  de  renda  da  pessoa  física,  por
dependente,  seja  dobrado  caso  este  seja
pessoa com deficiência, moderada ou grave,
de  natureza  física,  mental,  intelectual  ou
sensorial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de

1995,  para  estabelecer  que  o  montante  dedutível  da  base  de  cálculo  do

imposto de renda da pessoa física, por dependente, seja dobrado caso este

seja  pessoa  com  deficiência,  moderada  ou  grave,  de  natureza  física,  mental,

intelectual ou sensorial.

Art. 2º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º .........................................................................................

.....................................................................................................

§ 1º A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente

à  base  de  cálculo  relativa  aos  seguintes  rendimentos,

assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a

esse  título,  por  ocasião  da  apuração  da  base  de  cálculo  do

imposto devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea e

do inciso II do art. 8º desta Lei:            

I - do trabalho com vínculo empregatício  ou de administradores;

e                
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II  -  proventos de aposentados e pensionistas,  quando a fonte

pagadora for responsável pelo desconto e respectivo pagamento

das contribuições previdenciárias.

§ 2º A dedução de que trata o inciso III do  caput  deste artigo

poderá  ser  deduzida  em  dobro  no  caso  de  dependente  com

deficiência,  moderada  ou  grave,  de  natureza  física,  mental,

intelectual ou sensorial.” (NR)

“Art. 8º ..........................................................................................

......................................................................................................

§ 5º A quantia de que trata a alínea c do inciso II do caput deste

artigo poderá ser deduzida em dobro no caso de dependente

com deficiência, moderada ou grave, de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial.” (NR)

“Art.  30.  A  partir  de  1º  de  janeiro  de  1996,  para  efeito  do

reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV

e  XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,

com a redação  dada  pelo  art.  47  da  Lei  nº  8.541,  de 23  de

dezembro de 1992, e da condição de que tratam o § 2º do art. 4º

e o § 5º do art. 8º desta Lei, a moléstia e a deficiência deverão

ser comprovadas mediante avaliação biopsicossocial, realizada

nos termos do §1º do art.  2º da Lei Brasileira de Inclusão da

Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015).

.............................................................................................” (NR)

Art.  3º Esta Lei  entra em vigor no dia 1º de janeiro do ano

subsequente ao de sua publicação.

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2021

Deputada Rejane Dias
Presidente
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